
OSTAI}O DO MARANHAO
PREFEITTJRA §,IT]NICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Nlanoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

TERMO DE REFERÊNCN

1. JUSTIFICATIVA

O Registro de Preços para Eventual e Futura Contratação de Pessoa(S) Jurídica(S)
para Prestação dos Serviços de Locação de Veículos Leves, Pesados e Máquinas, de lnteresse
desta Administração Pública se faz necessária para cumprimento das atividades clas Secretarias
Municipais de Administração, Assistência Social, Sec. Mun. de Obras. Urban. Transp.
Trânsito, Educação e de Saúde de Bom Lugar - MA, uma vez que esta Administração não

dispõe, em seu patrimônio, da quantidade suficiente de veículos para prestar o devido supofte
às atividades dessas Secretarias.

2. OBJETO

2.1. O presente termo de referência tem por objeto a formalização de Ata de Registro de

Preços para Eventual e Futura Contratação de Pessoa(S) Jurídica(S) para Prestação dos
Serviços de Locação de Veículos Leves, Pesados e Máquinas, de Interesse desta
Administração Pública de Bom Lugar - MA.

3. VALOR ESTIMADO

3.1. O valor total estimado para o objeto do presente Termo de Referência é de R$
5.361.193,55 (cinco milhões, trezentos e sessenta e um mil, cento e noventa e três reais e
cinquenta e cinco centavos).

4. ESPECIFI SE ANTITATIVOS:
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ITEM DESCRTÇÃO UNID MESES V. UNIT.
V.

TOTAL
V. GLOBAL
I5 MESES

I

LOCAÇÃO DE VEICULOS DE
PASSEIO, POPULAR. HATC,
POTÊNCIA MINIMA I.O, COM
CAPACIDADE MINIMA PARA 05
(CINCO PASSAGEIROS) SEM
CONDUTOR, AR CONDICIONADO,
FLEX, DIREÇÃO HIDRÁULICA.
coM No MAXTMO 05 (CTNCO)

ANOS DE FABRICAÇÃO, COM
TODOS OS EQUIPAMENTOS
EXIGIDOS PELO CONTRAN, SEM
LIMITE DE QUILOMETRAGEM,
COMBUSTíVEL. MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA, POR
CONTA DA CONTRATANTE.
(QUANTIDADE: 06 (SEIS)
VEICULOS).

6 l5
3 .97 t,90 23.83 r .40 357 .471,00
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

2

LOCAÇÃO DE VEICULOS TIPO
CAMIONETE/TIPO, ABERTA,
POTÊNCIA MÍNIMA 2.0, COM 04
(QUATRO) PORTAS, MOVTDO A
GASOLINA/DIESEL COM
CAPACIDADE PARA 05 (CINCO)
PASSAGEIOS, SEM CONDUTOR
coM No MÁxrMo 5 (crNco) ANos
DE FABRICAÇÃO, SEM LIMITE DE

QUILOMETRAGEM,
COMBUSTIVEL, MANUTENÇAO
PREVENTIVA E CORRETIVA, POR
CONTA DA CONTRATANTE.
(QUANTIDADE: 03 (TRÊS)
VEICULOS).

J t5
8.8 1 6,00 26.448,00 396.720,00

-)

CAMINHÃO BASCULANTE,
TRUCADO SEM MOTORISTA, COM
CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA
DE IOM,, COM POTÊNCIA MiNIMA
DE 2O4CV, EM PERFEITO ESTADO
PARA O TRABALHO, TRANSPORTE
DE TERRAS, CASCALHOS,
ENTULHO, LIXO E DEMAIS
MATERIAIS, DOTADO DE TODOS
OS EQUIPAMENTOS
OBRIGATORIOS POR LEI,
QUILOMETRAGEM LIVRE. AS
DESPESAS COM MANUTENÇÃO
(PREVENTIVA E CORRETIVA),
LUBRIFICANTES. GRAXAS,
FTLTROS, CONSERVAÇÃO E

SERGURANÇA SERÃO DE
RESPONSABILIDADE DA
CONTRATADA. AS DESPESAS COM
COMBUSTÍVEL SERÀO DE
RESPONSABILIDADE DA
CONTRATANTE.

I l5
r 1.050,19 r 1.050,19 r 65.752,85

4

CAMINHÃO 314, CARGA SECA,
coM TRAÇÃO 4XZ,.MOTOR DTESEL
COM POTENCIA MINIMA DE I4OCV
E PESO BRUTO TOTAL MÍNIMO DE
5.OOOKG. CARROCERIA DE
MADEIRA COMPRIMENTO 4,0
METROS. CABINE COM
CAPACIDADE PARA 3 PESSOAS,
EM PERFEITO ESTADO PARA O
TRABALHO DE TRANSPORTE E
DrsTRrBUlÇÃO DE DTVERSOS
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS,
DOTADO DE TODOS OS
EQUTPAMENTOS OBRTGATORTOS
POR LEr. QUILOMET&{GEM
LIVRE. COMBUSTÍVEL E

MANUTENÇÃO POR CONTA DA
CONTRATANTE.

I l5
9.8s5,00 9.855,00 147.82-5,00

il
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/000r-04

pd

l§ 'il

5

CAMINHÃO PIPA IO.OOO LITROS,
TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL
23.OOO KG, CARGA UTIL MÁXIMA
I5.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE
EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CY,
INCLUSIVE TANQUE DE AÇO
PARA TRANSPORTE DE ÁCUE.
DOTADO DE TODOS OS

EQUIPAMENTOS OBRIGATORIOS
POR LEI. QUILOMETRAGEM
LIVRE. COMBUSTÍVEL E

MANUTENÇÃO POR CONTA DA
CONTRATANTE.

I l5
tL.217,98

RL

1t .217 .98

77 _q-

168.269.70

6

LOCAÇÃO DE 0l (UMA) MÁQUINA
RETROESCAVADEIRA SOBRE
RODAS, 4X4, TRAÇADA EM
PERFETTA CONDIÇÃO DE USO,
PESO OPERACIONAL VIÍNIVO PE
6.674 KG, PROFUNDIDADE DE
ESCAVAÇÃO tr,lÁXIHAe 437M,
MOTOR DIESEL COM POTÊNCIA
lÍquroe DE 88HP, cAÇAMBA
CARREG. CAP. MIN. 1M3,

CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26M3.

COM CABINA FECHADA, COM AR
CONDICIONADO. AS DESPESAS
COM MANUTENÇÃO
(PREVENTIVA E CORRETIVA),
LUBRIFTCANTES, GRAXAS,
FILTROS, MOTORISTA/OPERADOR,
CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA
SERÃO DE RESPONSABILIDADE
DA CONTRATADA. AS DESPESAS
COM COMBUSTÍVEL SERÃO DE
RESPONSABILIDADE DA
CONTRATANTE

HORAS 2.s00
255,20 638.000,00 638.000,00

7

MOTONIVELADORA POTÊNCIA
BÁSICA LIQUIDA (PRIMEIRA
MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO
13032KG, LARGURA DA LÂMINA
DE 3,7M. AS DESPESAS COM
MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E

CORRETIVA), LUBRIFICANTES,
GRAXAS, FILTROS,
MOTORISTA/OPERADOR,
CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA
spnÃo DE RESPONSABILIDADE
DA CONTRATADA. AS DESPESAS
coM coMBUSTÍvEL sBnÃo DE
RESPONSABILIDADE DA
CONTRATANTE.

HORAS 2.500
373,92 934.800,00 934.800,00
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04
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LOCAÇÃO DE l (UMA) MÁQUTNA
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA
SOBRE ESTEIRAS, COM GARRA
GIRATORIA DE MANDIBULAS,
COM POTÊNCIA LiQUIDA ENTRE
I43 E I60 HP, PESO OPERACIONAL
ENTRE 22,00 E 25,50 TON.,
EQUIPADA COM CAÇAMBA COM
CAPACIDADE MÍNIMA DE 1,25
METROS CUBICOS, COM CONCHA
OU BALDE, HIDRÁULICO. COM
CABINE FECHADA" COM AR
CONDICIONADO. LANÇA DE s,7M.
BRAÇO DE 2,9M. CO\,AUSTÍVEL:
DIESEL. AS DESPESAS COM
MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E
CORRETIVA), LUBzuFICANTES,
GRAXAS, FILTROS,
MOTORISTA/OPERADOR,
CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA
SERÃO DE RESPONSABILIDADE
DA CONTRATADA. AS DESPESAS
COM COMBUSTÍVEL SERÃO DE
RESPONSABILIDADE DA
CONTRATANTE

HORAS 2.500
363,03 907.575,00 907.575.00

UdJ

9

LOCAÇÃO DE I (UMA) PÁ
CARREGADEIRA - CHASSIS
ARTICULADO, MOTOR DIESEL, 06
CILINDROS, POTÊNCIA LIQUIDA
MINIMA DE 122 HP, SISTEMA
ELETRICO DE 24Y, TRANSMISSÃO
COM NO MÍNIMO DE 03
VELOCTDADES A FRENTE E 03 A
RE, FREIOS DE SERVIÇOS
MULTIDISCO EM BANHO A OLEO
NAS QUATRO RODAS, PNEUS 17,5
x 2s - 12 LONAS, DrREÇÃO
HIDRÁULICA, TIPO ORBITAL,
CABINADA COM AR
CONDICIONADO, TOLDO SOLAR,
(OU SIMILAR). AS DESPESAS COM
MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E
CORRETIVA), LUBzuFICANTES,
GRAXAS, FILTROS,
MOTORISTA/OPERADOR,
CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA
SERÃO DE RESPONSABILIDADE
DA CONTRATADA. AS DESPESAS
COM COMBUSTÍVEL SERÃO DE
RESPONSABILIDADE DA
CONTRATANTE.

HORAS 2.500
322,15 805.380,00 805.380,00

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br

x
\

8

Ia. 
--'

Lr*. é-t:



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J. : 01.61 1.400/0001-04

s.DA EXECUÇÃO E ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS:

5.1. A entrega dos veículos e máquinas, serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA,

devendo ser observado o prazo máximo de l0 (dez) dias úteis.

5.2. Os pedidos acerca dveículos e máquinas se farão conforme a necessidade da CONTRATANTE.
assim como seu pagamento, estrito aos quantitativos recebidos. O valor constante no Termo de

Referencia, anexo I deste edital, compreende uma futura e eventual necessidade. que poderá vir a

ocoÍTer ou não durante os doze meses, não gerando. em nenhum, compromisso, expectativa ou valor

devido pela Contratante a Contratada sem que haja a contratação dveículos e máquinas.

5.3. Serão aceitos veículos e máquinas que estiverem em estrita conformidade com as determinações

deste edital.

5.4. A aceitação preliminar dveículos e máquinas se dará com a emissão, por servidor designado pela

Contratante, de Termo de Aceitação Provisória e sua aceitação final com a emissão de Termo de

Aceitação Definitiva, o qual deverá ocorrer no prtvo de 5 (cinco) dias.

6. FORMA DE PAGAMENTO:

6.1. O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da

entrada da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

6.2. O pagamento será efetuado a CONTRATADA, mediante a apresentação das seguintes

certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela Receita

Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n' 175lll4;
Prova de Regularidade com aFazenda Estadual;

Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário da empresa

licitante;
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

uN@

t0

TRATOR DE ESTEIRA - COM
POTÊNCIA DE 84 A I7O HP E PESO

OPERACIONAL DE I7.9OO A I8.740
KG. AS DESPESAS COM
MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E

CORRETIVA), LUBRIFICANTES,
GRAXAS, FILTROS,
MOTORISTA/OPERADOR,
CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA
SERÃO DE RESPONSABILIDADE
DA CONTRATADA. AS DESPESAS
COM COMBUSTÍVEL SERÃO DE
RESPONSABILIDADE DA
CONTRATANTE.

HORAS 2.500
335,76

I t t7!!-v.!
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839.400,00 839.400,00

TOTAL 5.36 r.l93.5 5
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J. : 01.61 1.400/0001 -04

6.3. A perda da regularidade fiscal no curso de contratos de

parcelada justifica a imposição de sanções à contratada, mas não autoriza a retenção de

pagamentos por serviços prestados (Acórdão n'96412012-Plenário, TC 017.37112011-2,
rel. Min. Walton Alencar Rodrigues, 25.4.2012).

6.4. Havendo erro na fatura./nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação. a

mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária tome as medidas

saneadoras necessárias.

6.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da

licitante vencedora, indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o
nome do Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser

efetuado o crédito.

6.6. O atraso no pagamento pela CONTRATANTE no prazo estipulado no subitem 6.1 por

motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos

serviços, as quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90

(noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga.

6.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior sujeitará

a contratada as sanções previstas na Lei 8.666193 e neste edital.

6.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação

financeira devida pela SECRETARIA CONTRATANTE, entre a data acima referida e a

correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será a seguinte:

EM:lxNxVP

Onde

EM : Encargos moratórios;
N : Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP : Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira:0,0001644, assim apurado:

I : (TX) 365 I: (6/100) 365 I:0,0001644

TX : Percentual da taxa anual :6%.

6.8.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser

apresentada posteriormente.

7. DAS OBRTGAÇÓBS Oa. CONTRATADA

7.1 - As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento
convocatório, da Lei Federal n" 8.666193, alterada e consolidada e da Lei Federal n.' 10.520/02

7.2. O CONTRATADO obriga-se a:

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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ESTADO DO MARATIHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

7 .2.1 . A Contratada deverá apresentar os veículos em boas condições
normas estabelecidas pelo DETRAN e com ano de fabricação não superior a 05 (cinco) anos;

7.2.2. Se o veículo locado apresentar falhas frequentes, demandando manutenções continuas. o
mesmo deverá ser substituído pela Contratada, afim de não elevar o custo previsto para
presente Iocação;

7.2.3. No caso da manutenção do veículo exigir um período prolongado, a Contratada deverá
providenciar outro veículo com as mesmas especificações do primeiro;

7.2.4. Caso o veículo locado apresente alguma infração de trânsito com data anterior à da
contratação, a Contratada deverá sana-la;

7.2.5. Respeitar as noÍrnas e procedimentos de controle e acesso às dependências da

SECRETARIA CONTRÂTANTE;

7.2.6. A obrigação de manterem-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

7.2.7. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria.
vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a

SECRETARTÂ CONTRATANTE:

7.2.8. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na Condição
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à SECRETARIA
CONTRATAI\TE, nem poderá onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante
vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade. ativa ou passiva. corn a
SECRETARIA CONTRATANTf, .

7.3. Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte:

7 3.1 . É expressuunente proibida a contratação de servidor peÍencente ao Quadro de Pessoal da
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR"/MA, durante a vigência do Contrato;

7.3.2. E expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato,
salvo se houver prévia autorização da SECRETARIA CONTRANTE;

8. DAS OBRIGAÇÕES OA CONTRATANTE

8.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos serviços, através de
um servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de todas as

ocorrências e determinando o que fcrr necessário a regularização das falhas ou def-eitos
observados, e ainda propor aplicações de penalidades e a rescisão do contrato. caso a
empresa desobedeça a qualquer das cláusulas estabelecidas no edital;

8.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados;

8.3. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa realizar os
das normas do edital e do Termo de Referência;

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J. : 01.61 1.400/0001-04

8.4. Rejeitar, no todo ou em parte, veículos e máquinas entregues
Contrato.

8.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita
da Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos
omissos do Termo de Referência.

9. DAS PENALIDADES:

9.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o

contrato ou a ata de registro de preços, não entregar a documentação exigida no edital,
apresentar documentação falsa, causar o atraso na execução do objeto. não mantiver a

proposta, falhar na execução do contrato, fraudar a execução do contrato, compofiar-se de

modo inidôneo, declarar informações falsas, e cometer fraude fiscal, mediante procedimento
administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e

de contratar com o Município de Bom Lugar/)vlA, e será descredenciado no Sicaf, e do

sistema de cadastramento municipal, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas
previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à
ampla defesa.

9.2F,m caso de inexecução parcial outotal das condições fixadas neste edital, erros ou atraso

e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades:

9.2.1 Multa de:

a) 0,5Yo (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na

fomecer veículos e máquinas, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto
dia e a critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-

aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da

obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a I 5 (quinze)

dias úteis na substituição fornecer veículos e máquinas com avarias ou com prazo de validade
inferior ao exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá

ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial
ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

c) 15%o (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na fornecer veículos e

máquinas, por período superior ao previsto na alínea o'a", do subitem 9.2.1, ou de inexecução
parcial da obrigação assumida;

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da obrigação
assumida.

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.sor,.br M
4 WM



ESTADO DO MARAI\HÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

9.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com

Lugar - MA, poderá ser aplicada ao fornecer veículos e máquinas juntamente com a de rnulta.

As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais.

9.4 As multas previstas, serão descontadas após regular processo administrativo, dos

pagamentos devidos pela Contratante.

9.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecer veículos e máquinas ou se os

valores das multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECER VEÍCULOS

E MÁQUINAS ou ADJUCATÁruO obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15

(quinze) dias, a partir do recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante

de pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial.

9.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e

condições especificados no § lo do art. 57 daLei 8.666193, sendo considerados injustificados

os atrasos não precedidos da competente prorrogação.

9.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e

encaminhada com antecedência mínima de 0l (um) dia do vencimento, anexando-se

documento comprobatório do alegado pela Contratada.

9.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa

e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

9.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de Fornecedores municipal

e no SICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser

descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais

cominações legais.

9.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretarnente da

Contratada, amigável ou j udicialmente.

9.1 I . Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou relevadas as

multas que lhe tenham sido aplicadas.

9.12. Ficarâ impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até

05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

9.12.1. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;

9.12.2. Não mantiver a proposta, injustificadamente;

9.12.3. Comportar-se de modo inidôneo;

9.12.4. Fizer declaração falsa;
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9.12.5. Cometer fraude fiscal;

9.12.6. Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

9.12.7. Não celebrar o contrato;

9.12.8. Deixar de entregar documentação exigida no certame;

9.12.9. Apresentar documentação falsa.

9.13 Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficarâ sujeita, ainda, ao canceiamento
de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM
LUGAR/MA, caso haja, no que couber às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei
n" 8.666193.

9.14 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito
pela SECRETARIA CONTRATANTE, a licitante vencedora frcará isenta das penalidades
mencionadas.

9.15 As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOM LUGAR/MA, poderão ser aplicadas à licitante vencedora
juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

10. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

10.1 O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n'. 10.52012002,
regulamentada pelo Decreto Municipal n' 02112020, aplicando-se ainda as disposições
contidas na Lei Complementar no. 12312006, alterada pela Lei Complementar no I 4712014,
Lei Complementar n" 15512016, subsidiariamente na Lei Federal n' 8.666193 e suas
alterações e demais noÍrnas pertinentes.

11. FORMA DE CONTRATAÇÃO:

ll.l. A contratação do objeto do presente Termo deverá ser feita por meio de licitação
pública, por força do Artigo 37, Inciso XXI da Constituição Federal de 1988,
regulamentado posteriormente pelas Leis 8.666, de 2l de junho de 1993 e 10.520, de l7 de
julho de 2002, e que a mesma ocorra com processamento pelo Sistema de Registro de
Preços.

Bom Lugar _MA em

SOUSA SILVA
Chefe de Seção de Patri Compras e Almoxarifado
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VALCIONE SILVA.
SaúdeSecretário

CRISTINA MIRANDA
Secretária Educação

DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Assistência Social

,írrura
T CIUS LIMA DE MELO

Secretário de Administração
Orgão Gerenciador

de 2022.

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomiugar.ma.gov.br

,/,ll
U,


